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W a l d e m a r Lopes Ferraz , Secretário do Inter ior 
C a l i m E jd , Secretário de Es tado-Che fe da Cas a C i v i l ^ 
M a r i o T r indade , Secretário dos Negócios Metropo l i tanos 
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Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 28 de dezembro de 1979. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.« 14 626, D E 38 D E D E Z E M B R O DE 1979 

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título precário, em favor da 
Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Estado, de imóvel que cspecif.ca 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a a Fa z enda do Estado, autor i zada a p e rm i t i r d uso, 

a t i tu lo precário, e m favor d a Associação dos Engenheiros e Arqui tetos do Estado, 
de imóvel consistente em parte d a gleba de terreno, sob n.° 222, s i tuada n o 
ba i r ro dos Borges, em Embu-Guaçu, do 8.° Perímetro da C a p i t a l , com a área de 
97.812,05 m2, com as características, medidas e confrontações constantes do p r o 
cesso n.° 59.681-78, d a P r o c u r a d o r i a G e r a l do Es tado . 

A r t i g o 2.° — O imóvel dest inar -se-á à instalação da sede de campo 
da entidade. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de dezembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 14.627, D E 28 D E D E Z E M B R O DE 1979 

Acrescenta códigos na Tabela I do Código de Atividade Econômica, altera as alíneas 
« a » e «d» do inciso I e atii 'sce mafc uma alínea no inciso II do artigo 77 do 

Regulamento do ICM, que fixa prazos de recolhime* tos do imposto 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e tendo em v i s ta o disposto nos artigos 
35. parágrafo único e 52 da Le i n.° 440, de 24 de setembro de 1974, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m acrescentados ao Regulamento do Imposto de 

Circulação de Mercaaor ias aprovado pelo Decreto n.° 5-410, de 30 de dezembro 
de 1974 os seguintes disposit ivos: 

I — À Tabe la I, a que se refere o art igo 22, os seguintes códigos: 
a) 45000 — Indústria ( r ^olhimento antec ipado) ; 
b) 55000 — Comércio ( reco lhimento antec ipado ) . 
I I — Ao inciso I I do art igo 77, a seguinte alínea: 
«e> Códigos 4Ü732, 45734. 55732 e 55734 — d i a 20»>. 
A r t i g o 2.° — As alíneas «as e «d» do inciso I do art igo 77 passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
«a ) Códigos 10000 a 308*9. 41000 a 45731, 45733, 45735 a 45740, 45770 a 

55731, 55733. 55735 a 60369 — dia 9;» 
«d) Códigos 40280 40350 a 40369. 40730 a 40736, 40738 a 40740, 40750 a 

40753. 45750 a 45753 e 70000 a 71000 — d i a 12». 
Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em v igor na da ta de sua publicação, 

produzindo o inc iso I I do art igo l.° efeitos re la t ivamente às operações efetuadas a 
par t i r de 1.° de jane iro de 1980. 

Palácio dos B- ndeirantes, 28 de dezembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de dezembro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.628, DE 28 DE D E Z E M B R O DE 1979 

Atualiza o valor monetário da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos 

P-f iULO S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art igo 
4 o da Le; n o 2.251, de 20 de dezembro de 1979; 

coi is iderando, que, segundo os atos baixados pela Secre tar ia de P l a 
nejamento da Presidência d a República, a variação das Obrigações do Tesouro 
Nac ionai . T ipo Reajustável ( O R T N ) , no período de l . o d a jane iro de 1978 a 
31 de outubrr de 1979, é representada pelo índice de 1,782 (.um in te i ro e setecen

tos e oitenta e dois milésimes); 
considerando que a atualização de valores não representa aumento 

de tributos, mas m e r a correção em proporções equivalentes à desvalorização 
monetária; 

considerando, f inalmente, o dispesto no art igo 97, § 2.0, da L e i n . o 
5.172, de 25 dc outubro de 1966 (Código Tributário Nac iona l ) , 

Dec re ta : ^ 

Ar t i go 1° :— Apl ica-se o coeficiente de 1,782 (um inte i ro e setecentos 
e oitenta e dois milésimes» aos valores das Tabe las " A " , " B " e " C " da T a x a 
de Fiscauzaçáo e Serviços Diversos, de que t ra ta o artigo l . o da L e i n .o 1.518, 
de 28 de dezembro de 1977. 

Ar t i go 2.° — As Tabelas a que alude o art igo anter ior serão baixadas 
peia Secretaria da Fazenda . 

Paragra fo único — N a elaboração dos calcules de atualização serão 
obsenadat as aisposições dos $$ l . o e 2 o e 3.0 do art igo 4 .0 da L e i n . o 2.251, 
de 20 de dezembro de 1979. 

Ar t igo 3 . " — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, prcduzmdo efeitos a par t i r de l . o de jane i ro de 1980. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de dezembro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.629, DE 28 DE D E Z E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre o recebimento pelos Municípios das importâncias correspondentes a 
1% da parcela municipal de 20% sobre o produto da arrecadação do Imposto de 

Circulação de Mercadorias deduzidas pelo Estado para custeio de despesas 
administrativas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e, considerando as decisões do S u 
premo T r i b u n a l Federa l referentes à retenção de 1% da parce la m u n i c i p a l do 
Imposto de Circulação de Mercador ias , 

Decreta 
Art igo 1.° — Os Municípios poderão receber admin is t ra t i vamente as 

importâncias não prescritas nesta data. correspondentes a 1% (um por cento) d a 
parcela mun i c i pa l de 20% (vinte por cento) sobre o produto da arrecadação do 
Imposto de Circulação de Mercador ias , deduzidas pelo Estado para custeio de 
despesas adminis t rat ivas com base no art igo 10 do Decre to -Le i Federa l n.° 1.216, 
de 9 de maio de 1972, no período de 1.° de maio de 1972 a 30 de abr i l de 1978. 

Ar t i go 2.° — O pagamento das importâncias será feito em até 12 (do-
íe) parcelas mensais, de valor não infer ior a Cr$ 25.000,00 (vinte e c inco m i l c r u 
zeiros) cada uma, obedecido cronograma f inance i ro a ser f ixado por ato do S e 
cretário de Estado dos Negócios da Fa z enda . 

Parágrafo único — Os pagamentos inferiores a Cr$ 25.000,00 u i n t e « 
«meo m i l cruzeiros} serão feitos em u m a única p a r c e l a . 

A r t i go 3.° — O pagamento será precedido de ass inatura de convênio 
com a Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Fazenda , cabendo à P r e f e i tu ra M u 
n i c i p a l interessada comprovar que, por l e i m u n i c i p a l , está autor i zada a ; 

I — receber admin is t ra t i vamente , nos termos deste Decreto, as i m 
portâncias refer idas; 

I I — desist ir , expressamente, de receber qualquer outro va lor ou acrés
c imo re lat ivo às importâncias referidas, que não corresponda ao valor o r i g i na l . 

A r t i go 4.° — A P re f e i tu ra M u n i c i p a l interessada deverá comprovar , 
também, antes da ass ina tura do convênio, a inexistência de ação jud i c i a l tendo 
por objeto a cobrança das importâncias deduzidas, e a desistência da já proposta 
ou de sua execução. 

Ar t i go 5.° — Os Municípios para fazerem jus à faculdade que lhes é 
concedida no presente Decreto, deverão protocolar requer imento ao Secretário de 
Estado dos Negócios d a Fa z enda . 

Ar t i go 6.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da dotação consignada no orçamento vigente. 

A r t i g o 7." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Faláeio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 28 de dezembro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais 

D K C R E T O N.* 14.630, D E 28 D E D E Z E M B R O DE 1919 

R a t i f i c a convênios celebrados nos termos da Lei Complementar Federal n.o 24, 
de 7 de janeiro de 1975 e aprova ajuste a convênio anterior 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art igo 
4.0 da L e i Comp lementa r Federa l n.o 24, de 7 de jane i ro de 1975, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a m rat i f icados os Convênios I C M n.os 26-79 a 28-79, 

celebrados em Brasília, no d ia 11 de dezembro de 1979, cujos textos, publ icados no 
Diário O f i c i a l da União de 12 de dezembro de 1979, são republ icados em anexo 
a este decreto. 

A r t i g o 2.0 — F i c a aprovado ao Ajuste S I N I E F n.o 02-79, celebrado 
em Brasília, no d i a 11 de dezembro de 1979, cujo texto publ icado no Diário Of ic ia ] 
da União do d ia 12 de dezembro de 1979 é republ icado em anexo a este decreto. 

* A r t i g o 3.o Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 28 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
- Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de dezembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Oficiaii 

CONVÊNIO I C M 26-79 

Altera a Cláusula sexta do Convênio ICM 12-79, de 8 de fevereiro de 1979 

O M i n i s t r o da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finanças doe 
Estados e do D i s t r i t o Federa l , n a 18.a Reunião Ordinária do Conselho de Política 
Fdzendária, rea l i zada em Brasília, D F , no d ia 11 de dezembro de 1979, reso lvem 
celebrar o seguinte Convênio 

Cláusula p r i m e i r a — A Cláusula sexta do Convênio I C M n.o 12-79, 
de 8 de fevereiro de 1979, a l t e rada pelo Convénio I C M n.o 21-79, de 3 de j u l h o 
de 1979, passa a v igorar c om a seguinte redação: 

"Cláusula sexta — Os estados signatários comprometem -se a 
i m p l a n t a r este Convênio até o d i a 30 de j u n h o de 1980." 

Cláusula segunda — Este Convénio entrará em vigor na data da 
publicação de sua ratificação nac iona l . 

Brasília, D F , 11 de dezembro de 1979. _ 
Seguem assinaturas 

CONVÊNIO I C M 27-79 

Autoriza o Estado do Pará, a conceder remissão de juros, multas e acréscimo» 
íegais « f responsabilidade de einp.c.a que t,.>j.^...^.i 

O M i n i s t r o da Fa z enda e os Secretários de Fazenda ou Finanças dos 
Estados e do D is t r i t o Federa l , n a 18.a Reunião Ordinária do Conselho de Po l i t i c a 
Fazendar i a , rea l i zada em Brasília, D F , no d ia 11 de dezembro de 1979, tendo em 
v i s ta o disposto n a L e : Complementar n.° li, de 7 de jane i ro de 1975, resolvem 
celebrar o seguinte convênio: 

C lausura p r i m e i r a — F i c a o Estado do Pará, autorizado a conceder 
remissão de juros m u l t a e acréscimos legais, decorrentes de crédito tributário 
constituído no Denodo de j u n h o de 1978 a fevereiro de 1979, de responsabi l idade 
de Cooperat iva Reg iona l T r i t i c o l a S e r r a n a L t d a — C O T R I J U I , observando-se o 
disposto n a Oláust^a Sexta , do Convênio I C M 24-75, de 5 de novembro de 1976. 

Cláusua segunda — Este Convênio entrará e m vigor n a d a t a d a 
publicação de óua ratificação nac iona l . 

Brasília. D F , 11 de dezembro dt 1979. 

Seguem assinaturas 

CONVÊNIO I C M 28-79 

Faculta ao contribuinte apresentar a relação a que se refere o parágrafo primeire 
do art igo 23 do Convênio A E 16-71, de 15 de dezembro de 1971, nas 

condições que menciona 
0 M i n i s t r o da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finanças 

dos Estados e do D is t r i t o Federa l , n a I8.a Reunião Ordinária do Conselho de 
P o l i t i c a Fazendar ia . rea l i zada em Brasília, D F , no d ia 11 de dezembro de 1979, 
resolvem celebrar o seguinte convênio: 

Cláusula p r i m e i r a — F i c a facultado ao contr ibuinte , apresentar a 
relação a que se reíere o parágrafo pr ime i ro do art igo 23 do Convênio A E 16-71. 
de 15 de dezembro de 1971, com a redação dada pelo Convênio I C M 13-78, de 15 
de j u n h o de 1978. observando: 

1 — Ordem alfabética de Município; 
I I — Ordem crescente do C G C dsntro de cada Município; 

I I I — O r d e m crescente do Número de N o t a F i s ca l em relação a cada C G C . 
Parágrafo único — T e r m i n a d a a l is tagem de u m Município nas con

dições previstas neste Convênio, deverá ocorrer mudança de página. 
Cláusula segunda — Este Convênio entrará em vigor n a data de sua 

ratmeação nac i ona l , produz indo efeitos a pa r t i r de 1.° de j ane i ro de lfcfjo 
Brasília, 11 de dezembro de 1979. 
Seguem assinaturas 

A J U S T E / S I N I E F 02-79 

Prorroga até 31 de dezembro de 1981 o disposto no Ajuste-SIN 'EF n.' 2-72, de 
23 de novembro de 1972 

O M m ; s t r 0 d a Fazenda e os Secretários de Fazenda ou F i n n r - a s dos 
Estados e do D i s t r i t o Federa l , n a 18.a Reunião Ordinária do Conselho A" Po l i t i c a 
Fazendária, rea l i zada em Brasília, D F , no d ia 11 de dezembro de 1979 resolvem 
celebrar o seguinte A j u s t e - S I N I E F : 

Cláusula p r i m e i r a — F i c a prorrogado até 31 de dezembro de 1981 o 
disposto no A j u s t e - S I N I E F n.° 2-72, de 23 de novembro de 1972 

C lausu la segunda — Este A j u s t e - S I N I E F entrará em v^nv n a data 
de sua publicação, produz indo efeitos a pa r t i r de 1.° de jane iro de 1980 

Brasília D F , 11 de dezembro de 1979. 
Seguem assinaturas 

D E C R E T O N.« 14 631 DE 28 D E D E Z E M B R O DE 1°79 

Transfere função-atividade do Quadro da Secretaria da Fazenda para o Quadro 
da Secretaria da Justiça 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso d " s-ias atribuições legais e nos termos dos art igos 54 e 55, da 
L e i Complementar n.° 180, de 12 de maio de 1978, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F ie? t rans fe r ida a função-atividade de Escriturário, 

padr&o 18 A, d a Tabe la I I , do Subquadro de Funções-Atividades do Quadro lia 


